
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR)/Projeto
Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário).

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

1. Objeto da Futura Contratação:

Trata-se de contratação, por inexigibilidade de licitação, do jornalista Antônio Gois, profissional de notório saber na área da Educação, para
atuar como palestrante/convidado no programa de podcast intitulado “Educação: desafios educacionais do Brasil e da Bahia, com ênfase na
alfabetização”.

O podcast será realizado na cidade de Salvador e sua organização será executada por empresa contratada pela Morya , com a qual o
Ministério Público do Estado da Bahia mantém contrato vigente por intermédio do seu setor de publicidade.

 

                                                                                                                                                                             ATENÇÃO: Replicar esta informação no item 1.1 do Termo de
Referência

2. Objeto se enquadra em solução de tecnologia da Informação:

(   ) SIM                                           
( X ) NÃO

                                                                                                                                                                                                                                               Nota: Resolução
CNMP 283/2024

3. Unidade Solicitante:

CEDUC

4. Unidade Gestora do Recurso (Código e Nome):

40.101/0015 - CEDUC

5. Origem do Recurso: (Marcar com X - Indicar conforme dotação orçamentária destinada à despesa)

( X ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
(   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL
 
CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO: (Se aplicável; caso contrário, informar "Não se aplica")
 
 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
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(   ) SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo:

 

Indicação do Item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA

   

   

   
 
 ( X ) NÃO, apresentando-se, a seguir, a justificativa para ausência de previsão no PCA.

JUSTIFICATIVA:

Considerando os índices relativos à educação no Estado da Bahia — especialmente no que se refere ao analfabetismo infantil, cujo último
levantamento do MEC apontou que apenas 36% das crianças do 2º ano do Ensino Fundamental encontram-se alfabetizadas, índice inferior à
média nacional (59,2%) e à meta federal para 2024 (60%) — o Ministério Público do Estado da Bahia expediu Recomendação Geral a todos os
promotores de Justiça com atuação na área da Educação, contendo orientações específicas (kit ministerial) para fiscalização sistemática e
articulada das políticas públicas municipais voltadas à reversão do grave quadro de analfabetismo infantil no Estado.

Nesse contexto, o CEDUC, com o objetivo de fomentar a discussão e conscientização acerca da temática, decidiu, com apoio da Assessoria de
Publicidade do MPBA, organizar um podcast sobre o assunto.

Ressalte-se que não havia previsão ou planejamento para a contratação de profissional para prestação de serviços voltados à
produção/participação em podcast no Plano Anual do CEDUC, uma vez que os dados do Indicador Criança Alfabetizada do MEC foram
divulgados recentemente, motivando a adoção de medidas emergenciais para dar visibilidade ao tema e fortalecer a atuação institucional.
 
 
 

 
 
 

                                                                                                                                                                                                                               ATENÇÃO: Inserir texto com a
justificativa

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:

Elizabete Alves Silva Ferreira

Unidade Administrativa:
CEDUC
 

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO DA UNIDADE SOLICITANTE

Nome Completo:

Adriano Freire de Carvalho Marques

Órgão/Unidade:

CEDUC

        ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado no SEI pelo servidor responsável pelo preenchimento.
                                                    O superior imediato deverá inserir uma manifestação no SEI dando ciência da solicitação.

Documento assinado eletronicamente por Tatiane de Jesus Melo - Assistente Técnico Administrativa, em 06/10/2025, às 17:08, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Elizabete Alves Silva Ferreira - Assistente de Gestão II, em 06/10/2025, às 20:52, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1720700 e o código CRC 5B3600E3.

19.09.02185.0029756/2025-93 1720700v1

@descricao orgao m
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MANIFESTAÇÃO

A presente manifestação tem por finalidade justificar a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a contratação por inexigibilidade em tela.

Nos termos do art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a elaboração do ETP é dispensável para contratações diretas, o que se aplica ao presente
processo dado o seu valor de R$ 3.000,00. Deste modo, a aquisição encontra amparo legal na Nova Lei de Licitações e Contratos para que o estudo seja facultado
e, consequentemente, dispensado.

Além do enquadramento legal, a presente demanda decorre de uma necessidade institucional superveniente e urgente, surgida após a recente divulgação dos
alarmantes dados do Indicador Criança Alfabetizada do MEC. O cenário crítico na Bahia, com apenas 36% das crianças do 2º ano do Ensino Fundamental
alfabetizadas, exige uma resposta institucional imediata.

Para dar visibilidade à temática e fortalecer a atuação do MPBA, o CEDUC decidiu, em medida de urgência, organizar um podcast sobre o assunto. É crucial
destacar que não havia previsão ou planejamento para este tipo de contratação no Plano Anual, visto que os dados do Indicador foram divulgados há pouco tempo,
o que motivou a adoção de uma ação emergencial para enfrentar a gravidade do quadro de analfabetismo infantil.

Portanto, em razão do enquadramento no art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e da natureza urgente e superveniente da demanda, justifica-se plenamente a não
elaboração do Estudo Técnico Preliminar.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Freire de Carvalho Marques - Promotor de Justiça, em 03/10/2025, às 15:08, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1721061 e o código CRC 4E3FD798.

19.09.02185.0029756/2025-93 1721061v4
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do item 3.6.1)

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA: (escolher UMA opção)

( ) A – CONTRATADO. (REGRA GERAL)
( ) B – FABRICANTE. (EXCEÇÃO)

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços: (escolher UMA opção)

( ) A – ______ DIAS.
( ) B – ______ MESES.
( ) C – GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL
(SERVIÇOS CONTÍNUOS)

o Justificar prazo de duração definido:
3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA:
(escolher UMA opção)

( ) A – 1 HORAS. Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B – ______ DIAS. Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) C – OUTRO (S). Indicar:

3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO: (escolher UMA opção)

( ) A – ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OUMETROPOLITANA DE SALVADOR.

( ) B – ASSISTÊNCIA SEDIADA NOMUNICÍPIO:

( ) C – ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

( ) D – ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO).
Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ___ (_____)
horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como
pelo transporte para sua oficina, se necessário;

o Justificativa para a garantia on site:

( ) E – OUTRA. Especificar:

3.6.5.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA: (Se houver)

( X ) A – NÃO SE APLICA.
( ) B – APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:

Anexo TR - PODCAST ANTONIO GOIS (1728818)         SEI 19.09.02185.0029756/2025-93 / pg. 10





TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

fornecedor às suas expensas;

3.8.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo
de execução, salvo expressa concordância doMPBA.

3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.8.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial:

3.8.1.6.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de
documentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado;

3.8.1.6.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da
Administrativa;

3.8.1.6.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pela CONTRATADA
e/ou pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento;

3.8.1.6.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução;

3.8.1.6.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo
detalhado, quando não for designada comissão específica para tal fim;

3.8.1.6.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

3.8.1.7 Para fins de fiscalização e gestão o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do futuro contrato.

3.8.1.8 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria.

3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: (escolher UMA opção)

( X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM
3.7.1.

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL:

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2 a
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei
Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.4 DAS MULTAS: (escolher UMA opção)

( X ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: (PREENCHER, CONFORME O CASO)

3.8.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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Considerando que o objeto da contratação consiste na participação do profissional em um programa de
podcast específico, trata-se de serviço de caráter pontual e de execução imediata, não contínua. Assim,
justifica-se que a vigência contratual seja curta, limitada ao período necessário para a preparação e a efetiva
prestação do serviço, encerrando-se com a realização do podcast e, se houver, a entrega de materiais
complementares.

Dessa forma, propõe-se prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de execução,
como suficiente para a preparação e a realização do serviço contratado, findando-se automaticamente com a
conclusão do objeto.

3.14.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): (escolher UMA opção)

( X ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços).

( ) B - VIGÊNCIA DA ARP:

 Prazo de vigência da ARP: _____ meses. (Limitado a 01 ano)

 Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência: (escolher UMA opção)

( ) NÃO ( ) SIM (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos)

3.14.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: (escolher UMA opção)

( X ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO: (escolher UMA opção)

( ) A.1 - ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( X ) A.2 - 30 dias, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( ) A.3 - ____ meses, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).*

( ) A.4 - ____ dias, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).*

( ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO: (escolher UMA opção)

( ) B.1 - ___ meses / ___ anos, contados a partir da: (escolher UMA opção)

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial): ____ de __________ de 202X.
( ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

( ) B.2 - ___ dias, contados a partir da: (escolher UMA opção)

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial): ____ de __________ de 202X.
( ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

3.14.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA: (escolher UMA opção)
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE Código do serviço,
com descrição*

01

Prestação de serviços técnicos especializados,
visando à participação do jornalista Antônio Gois —
profissional de notório saber na área de Educação —
como palestrante/convidado em programa de
podcast.

Unidade 01

15580 - Produção /
Veiculação - Programa
Teleducativo /
Documentário/
Entrevista / Debate

* Verificar em: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
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APENSO II

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): ITZAMINÁ EDIÇÕES LITERÁRIAS E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA.

NOME FANTASIA (PJ): ITZAMINA
CNPJ / CPF: 014.004.407/0001-
00

ENDEREÇO:
Rua Macedo Sobrinho, 46, Humaitá

MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO UF: RJ CEP: 22.271-080

REPRESENTANTE LEGAL (NOME E FUNÇÃO): ANTÔNIO CORREIA DE MELO GOIS
- SÓCIO CPF:

Anexo TR - PODCAST ANTONIO GOIS (1728818)         SEI 19.09.02185.0029756/2025-93 / pg. 25



PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL

NOME: ITZAMNA EDICOES LITERARIAS E SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 14004407000100
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0521696-6 
ENDEREÇO:  RUA MACEDO SOBRINHO, 46, APT 305, RIO DE JANEIRO (RJ)
CEP: 22271080
TEL.: (21) 98276-3534
E-MAIL:

PARA O CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA EDUCAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA 

SERVIÇO: Participação presencial, na cidade de Salvador (BA), na gravação de um programa sobre 
os desafios educacionais do Brasil e da Bahia, com ênfase na alfabetização infantil.
VALOR: R$ 3.000,00. 
OBSERVAÇÃO: Hospedagem e alimentação por conta do palestrante. Passagem aérea a ser emitida 
pelo contratante.  
DATAS POSSÍVEIS: 16/10, 17/10, 20/10, 24/10, 27/10 ou 28/10.
FORMA DE PAGAMENTO: TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA (BANCO BRADESCO, AGÊNCIA 6746, CC 
387218-1), MEDIANTE CONCLUSÃO DO TRABALHO E EMISSÃO DE NOTA FISCAL

ATENCIOSAMENTE,

ANTÔNIO CORREIA DE MELO GOIS
ITZAMNA EDICOES LITERARIAS E SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA
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TABELA DE PREÇOS

Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços semelhantes para futura contratação do(s) item(ns) abaixo listado(s), respeitados
os ditames legais.

ITE

M

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO

ITEM
QTDE

PREÇO 1 – PROPOSTA DO

FORNECEDOR A SER

CONTRATADO

PREÇOS DE CONTRATAÇÕES SEMELHANTES DE MESMA NATUREZA

PREÇO 2 PREÇO 3 PREÇO 4 PREÇO 5

RAZÃO

SOCIAL OU

NOME

CNPJ ou

CPF

VALOR

TOTAL

R$

CONTRATAN

TE

VALOR

TOTAL

R$

CONTRATAN

TE

VALOR

TOTAL

R$

CONTRATAN

TE

VALOR

TOTAL

R$

CONTRATAN

TE

VALOR

TOTAL

R$

1

Prestação de serviços
técnicos especializados,
visando à participação do
jornalista Antônio Gois —
profissional de notório
saber na área de Educação
— como
palestrante/convidado em
programa de podcast.

01

ITZAMINÁ
EDIÇÕES

LITERÁRIAS
E SERVIÇOS

DE
COMUNICA
ÇÃO LTDA.

014.004.
407/000
1-00

3.000,0

0

CONFEDERAÇ

ÃO DA

AGRICULTURA

E PECUÁRIA

NO BRASIL

4.000,0

0

COLÉGIO

ALBERT SABIN
4.500,00

TERNUM

BRASIL LTDA

5.000,0

0

MINISTÉRIO

PÚBLICO DO

ESTADO DA

BAHIA

2.500,00

...

...

...

...
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Nota: Incluir ou excluir colunas e linhas, conforme necessidade.

1 - OBSERVAÇÕES:
a) Trata-se de processo de contratação direta por meio de Inexigibilidade (art.74 da Lei Federal de nº14.133/21), ante a inviabilidade de competição
b) Juntar ao processo SEI o(s) arquivo(s) comprobatórios dos preços pagos em contratações semelhantes com o pretenso contratado.

2 – JUSTIFICATIVA SE NÃO APRESENTAR O MÍNIMO DE 03 (TRÊS) CONTRATAÇÕES SEMELHANTES PARA CADA ITEM:

N/A

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS

Matrícula:

353140

Nome do Servidor:

ELIZABETE ALVES SILVA FERREIRA

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

Unidade Administrativa:

CEDUC
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, 
SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

A  Empresa  ITZAMNA  EDIÇÕES  LITERÁRIAS  E  SERVIÇOS  DE  COMUNICAÇÃO  LTDA, 
inscrita no CNPJ 14.004.407/0001-00, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a). ANTÔNIO CORREIA DE MELO GOIS, CPF 0 , DECLARA, para fins de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não  emprega  menor  de  dezesseis  anos,  salvo  o  maior  de  14  (quatorze)  anos,  na 
condição de menor aprendiz.

RIO DE JANEIRO, 02 de OUTUBRO de 2025

__________________________________________________ 
ANTÔNIO CORREIA DE MELO GOIS / SÓCIO
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

A Empresa ITZAMNA EDIÇÕES LITERÁRIAS E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ 14.004.407/0001-00, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a). ANTÔNIO CORREIA DE MELO GOIS, CPF , DECLARA, nos termos da 

Resolução nº 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, que não há 

em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de 

direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do 

Estado da Bahia, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da contratação. 

Declara também estar  ciente  de que a referida vedação compreende o interregno 
entre a deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses 
após a desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante 
Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público.

RIO DE JANEIRO, 02 de OUTUBRO de 2025.

__________________________________________________ 
ANTÔNIO CORREIA DE MELO GOIS / SÓCIO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ITZAMNA EDICOES LITERARIAS E SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 14.004.407/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:01:45 do dia 23/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/12/2025.
Código de controle da certidão: 5074.B605.65B6.81D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº 2025170261235

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF/RAIZ DO CNPJ: 14.004.407 CAD-ICMS: Não inscrito

NOME/RAZÃO SOCIAL: ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos
Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, até a presente data,

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima
identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de

sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 01/10/2025 16:11

VÁLIDA ATÉ: 30/12/2025 16:11

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço:
www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão 'causa mortis' e doação, de
quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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Nº AUTENTICAÇÃO: 4202207836
ÓRGÃO: FP/REC-RIO/CIS/F
CONTROLE: 912532031

 
VALIDADE: 31/12/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Nome: ITZAMNA EDICOES LITERARIAS E SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA ME
CNPJ: 14.004.407/0001-00
A presente certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito
primeiros dígitos do CNPJ ou CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

 

   Até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de lançamento,
parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes do pagamento integral, ou
débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto, assegurado ao
Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no que diz respeito
às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor.

 

 
 
 
 
 

    Certidão expedida com base na Resolução SMFP nº 3.390, de 29/11/2024.

    Rio de Janeiro, 2 de OUTUBRO de 2025. Hora: 17:40    

 
    OBSERVAÇÕES

   

I - A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no portalCarioca Digital, no endereço carioca.rio.
II - O presente documento não certifica inexistência de débitos de ISS declarados pelo contribuinte no âmbito do Simples Nacional. Caso o contribuinte seja
ou tenha sido optante pelo Simples nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.
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1994 - 1998

Graduação.
Universidade Federal do Rio de Janeiro,
UFRJ, Brasil.
Título: O povo contra a mídia - uma
análise de processos contra a imprensa.
Orientador: Muniz Sodré.

2017 - 2018

spencer education journalism fellowship.
Columbia University, COLUMBIA, Estados
Unidos.

2010 - 2011

Knight Wallace Fellow.
Universidade de Michigan, UMICH,
Estados Unidos.

2006 - 2006

Utilizacao de indicadores sociais. (Carga
horária: 40h).
Banco Mundial/Fundacion Nuevo
Periodismo, BIRD/FNPI, Estados Unidos.

2005 - 2006

Extensão universitária em historia
moderna. (Carga horária: 405h).
Fundação Euclides da Cunha de Apoio
Institucional a UFF, FUNAG, Brasil.

Vínculo institucional

2012 - 2015

Vínculo: Celetista, Enquadramento
Funcional: Editor

Vínculo institucional

Formação acadêmica/titulação

Formação Complementar

Atuação Profissional

AGENCIA O GLOBO SERVIÇOS DE IMPRENSA LTDA, AGSI_FORN, Brasil.

Folha de S. Paulo, FOLHA, Brasil.
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2000 - 2012

Vínculo: Empregado, Enquadramento
Funcional: reporter

Vínculo institucional

2015 - Atual

Vínculo: Celetista, Enquadramento
Funcional: Especialista, Carga horária: 20

1.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas /
Área: Comunicação / Subárea: Jornalismo
e Editoração/Especialidade: Jornalismo
Especializado (Comunitário, Rural,
Empresarial, Científico).

2.

Grande área: Ciências Humanas / Área:
Educação.

Inglês

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem,
Escreve Razoavelmente.

Espanhol

Compreende Bem, Fala Razoavelmente,
Lê Bem, Escreve Razoavelmente.

Francês

Compreende Razoavelmente, Fala Pouco,
Lê Razoavelmente, Escreve Pouco.

Instituto Unibanco, UNIBANCO ECOLOGI, Brasil.

Áreas de atuação

Idiomas

Produções

Produção bibliográfica
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1.

GOIS, ANTONIO. Seis directores de escuela alrededor del
mundo. CUADERNOS DE PEDAGOGÍA (ED. IMPRESA), v. 2022,
p. 18, 2022.

1.

 GOIS, ANTONIO. O ponto a que chegamos : duzentos
anos de atraso educacional e seu impacto nas políticas do
presente. 1. ed. Rio de Janeiro: FGV Editora, 2022. v. 1. 208p .

2.

 GOIS, ANTONIO. Líderes na escola : o que fazem bons
diretores e diretoras, e como os melhores sistemas
educacionais do mundo os selecionam, formam e apoiam. 1.
ed. São Paulo: Moderna, 2020. v. 1. 188p .

3.

 GOIS, ANTONIO. Quatro décadas de gestão educacional :
políticas públicas do MEC em depoimentos de ex-ministros. 1.
ed. São Paulo: Moderna, 2018. v. 1. 240p .

1.

GOIS, ANTONIO. Aprendizados de um professor fracassado.
Professores em foco : 80 reflexões sobre a importância da
profissão para o desenvolvimento do Brasil. 1ed.São Paulo:
Moderna, 2022, v. 1, p. 37-39.

2.

GOIS, ANTONIO. Incertezas, possibilidades e o que haverá
de sólido na educação depois da pandemia. In: José Roberto
de Castro Neves. (Org.). O mundo pós-pandemia. 1ed.Rio de
Janeiro: Nova Fronteira, 2020, v. 1, p. 107-112.

Artigos completos publicados em periódicos

Ordenar por

Ordem Cronológica

Livros publicados/organizados ou edições

Capítulos de livros publicados
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3.

 GOIS, ANTONIO. O bônus demográfico educacional. In:
Laura Rodríguez Wong; José Eustáquio Alves; Jorge Rodríguez
Vignoli; Cássio Maldonado Turra. (Org.). Cairo+20 :
perspectivas de la agenda de población y desarrollo sostenible
después de 2014. 1ed.Rio de Janeiro: Alap, 2014, v. 1, p. 251-
259.

4.

GOIS, ANTONIO. Do discurso à prática. In: Jorge Werthein;
Celio da Cunha. (Org.). Investimentos em Educação, Ciência e
Tecnologia: O que pensam os jornalistas. 2ed.Brasilia: Unesco,
2009, v. 1, p. 61-72.

1.

 GOIS, ANTONIO. Educação No Brasil - Guia de referencia
par aa cobertura jornalistica. Brasilia: ANDI/UNICEF, 2009
(Produção do Guia de referencia para a cobertura jornalista em
educação).

1.

GOIS, ANTONIO. Seis directores de escuela alrededor del
mundo. CUADERNOS DE PEDAGOGÍA (ED. IMPRESA), v. 2022,
p. 18, 2022.

1.

 GOIS, ANTONIO. O ponto a que chegamos : duzentos
anos de atraso educacional e seu impacto nas políticas do
presente. 1. ed. Rio de Janeiro: FGV Editora, 2022. v. 1. 208p .

Outras produções bibliográficas

Educação e Popularização de C & T

Artigos

Artigos completos publicados em periódicos

Livros e capítulos

Anexo CURRÍCULO LATTES (1728952)         SEI 19.09.02185.0029756/2025-93 / pg. 47



2.

 GOIS, ANTONIO. Quatro décadas de gestão educacional :
políticas públicas do MEC em depoimentos de ex-ministros. 1.
ed. São Paulo: Moderna, 2018. v. 1. 240p .

3.

 GOIS, ANTONIO. Líderes na escola : o que fazem bons
diretores e diretoras, e como os melhores sistemas
educacionais do mundo os selecionam, formam e apoiam. 1.
ed. São Paulo: Moderna, 2020. v. 1. 188p .

1.

GOIS, ANTONIO. Aprendizados de um professor fracassado.
Professores em foco : 80 reflexões sobre a importância da
profissão para o desenvolvimento do Brasil. 1ed.São Paulo:
Moderna, 2022, v. 1, p. 37-39.

Página gerada pelo Sistema Currículo Lattes em 25/09/2025 às 10:46:26
Somente os dados identificados como públicos pelo autor são apresentados na consulta do seu
Currículo Lattes.
Configuração de privacidade na Plataforma Lattes
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 14.004.407/0001-00
Razão Social: ITZAMNA EDICOES LITERARIAS E SERVICOS DE COMUNICACAO

LTDA

Atividade Econômica Principal:

5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS

Endereço:
RUA MACEDO SOBRINHO, 46 - APT 305 - HUMAITA - 22.271-080 - Rio de Janeiro / Rio
de Janeiro

Emitido em: 03/10/2025 16:57 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40.101.0015 4732 9900 1.500.0.100.000000.00.00.00 3.3.90.39.000

2***      

***      
     
      *   Ex: 40x 01 / 00xx
      ** Ex: xx.xx.xx
      *** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.   
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$    3.000,00                                                                 
                                           (Três mil reais)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 3.3.90.39.000 R$ 17.139,03 R$ 3.000,00 17,50%

2**     

 

      *   Ex: xx.xx.xx                                                                             
      ** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
      *** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           ( X ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       ( X ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.
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RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:     
353140
 

Nome Completo:

ELIZABETE ALVES SILVA FERREIRA

Cargo/Função:

ASSISTENTE TEC. ADM

Unidade Administrativa:

CEDUC

 

                                                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Elizabete Alves Silva Ferreira - Assistente de Gestão II, em 03/10/2025, às 14:37, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1728954 e o código CRC BF936788.

19.09.02185.0029756/2025-93 1728954v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO - GESTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

AUTORIZO a realização da despesa, mediante contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, no valor de R$
.

DECLARO, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a contratação em curso, no(s) valor(es)
abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

INDICO os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da contratação:

 

 NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Adriano Freire de Carvalho Marques 353098

FISCAL ADMINISTRATIVO Tatiane de Jesus Melo 353227

SUPLENTE Luiz Gustavo Valente Veiga 354446

FISCAL TÉCNICO Cristiane Moreira Araújo 352566

SUPLENTE Patrícia Souza Gomes Alves de Oliveira 352944

* Havendo designação de fiscais setoriais ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário
 
 

Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores supra relacionados, para manifestação formal sobre a indicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.
 

 
 

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome completo: Adriano Freire de Carvalho Marques Matrícula:353098

Unidade Administrativa CEDUC Cargo/Função: Promotor de
justiça 

 
INSERIR ASSINATURA DIGITAL
(GESTOR ORÇAMENTÁRIO):
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Freire de Carvalho Marques - Promotor de Justiça, em 03/10/2025, às 15:09, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1729026 e o código CRC 0CA3CB1D.

19.09.02185.0029756/2025-93 1729026v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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MANIFESTAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que estou ciente e de acordo com a minha designação para atuar como Fiscal Administrativo da Inexigibilidade referente
à contratação de serviço de Antônio Gois, destinado ao Podcast de Educação a ser realizado pelo Ministério Público do Estado da Bahia, por meio do Centro
de Apoio Operacional da Defesa da Educação, no dia 20/10/2025.

Documento assinado eletronicamente por Tatiane de Jesus Melo - Assistente Técnico Administrativa, em 03/10/2025, às 14:52, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1729051 e o código CRC CB5C77B6.

19.09.02185.0029756/2025-93 1729051v2
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MANIFESTAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que estou ciente e de acordo com a minha designação para atuar como Suplente de Fiscal Administrativo da
Inexigibilidade referente à contratação de serviço de Antônio Gois, destinado ao Podcast de Educação a ser realizado pelo Ministério Público do Estado da
Bahia, por meio do Centro de Apoio Operacional da Defesa da Educação, no dia 20/10/2025.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo Valente Veiga - Assessor Administrativo II, em 03/10/2025, às 15:09, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1729057 e o código CRC B3A19B72.

19.09.02185.0029756/2025-93 1729057v2
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MANIFESTAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que estou ciente e de acordo com a minha designação para atuar como Fiscal Técnico da Inexigibilidade
referente à contratação de serviço de Antônio Gois, destinado ao Podcast de Educação a ser realizado pelo Ministério Público do Estado da Bahia, por meio
do Centro de Apoio Operacional da Defesa da Educação, no dia 20/10/2025.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Moreira Araujo - Assistente Técnico Administrativa, em 03/10/2025, às 16:12, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1729062 e o código CRC F33D8549.

19.09.02185.0029756/2025-93 1729062v2

Manifestação Cristiane Araújo (1729062)         SEI 19.09.02185.0029756/2025-93 / pg. 61



MANIFESTAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que estou ciente e de acordo com a minha designação para atuar como Suplente de Fiscal Técnico da
Inexigibilidade referente à contratação de serviço de Antônio Gois, destinado ao Podcast de Educação a ser realizado pelo Ministério Público do Estado da
Bahia, por meio do Centro de Apoio Operacional da Defesa da Educação, no dia 20/10/2025.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Souza Gomes Alves de Oliveira - Assistente Técnico Administrativa, em 03/10/2025, às 14:56,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1729063 e o código CRC DAE57DCC.

19.09.02185.0029756/2025-93 1729063v2
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MANIFESTAÇÃO

De ordem da Coordenação do CEDUC, encaminho à apreciação desta Superintendência o processo SEI referente à inexigibilidade para
contratação do jornalista Antônio Gois, visando à sua participação no podcast de educação previsto para o dia 20/10/2025 no Gabinete Português de Leitura,
em Salvador.

Documento assinado eletronicamente por Elizabete Alves Silva Ferreira - Assistente de Gestão II, em 06/10/2025, às 10:33, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1730607 e o código CRC CA351C8D.

19.09.02185.0029756/2025-93 1730607v2
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DESPACHO

À Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações,
 

De ordem do Superintendente de Gestão Administrativa, encaminhe-se o presente expediente para análise e manifestação, acerca da
conformidade do procedimento de inexigibilidade de licitação.

Documento assinado eletronicamente por Marilia Aquino Farias Ferreira - Gestora Administrativa III, em 06/10/2025, às 17:15, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1732210 e o código CRC 4049182C.

19.09.02185.0029756/2025-93 1732210v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual/BA nº
14.634/2023, art. 74, III, "a", encaminhado pelo(a) CEDUC, registrado nesta Unidade sob o Nº 063/2025 visando à contratação de palestrante para atuar no
podcast institucional intitulado "Educação: desafios educacionais do Brasil e da Bahia, com ênfase na alfabetização", conforme Documento de
Formalização da Demanda (doc 1720700).

 

Retorne-se o presente expediente ao CEDUC  informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que segue:

 

Na instrução do procedimento:
1. Ausência de autorização do Superintendente de Gestão Administrativa, tendo em vista que a referida demanda não consta prevista no Plano de Contratações
Anual (PCA). Sugerimos que a unidade encaminhe à SGA com solicitação expressa para a referida inclusão;

2. Ausência do documento obtido junto ao Fiplan denominado "Plan 60", visando a demonstração de compatibilidade com as informações prestadas na
declaração do Executor Orçamentário (doc 1728954).

3. Ausência dos seguintes documentos de habilitação da pretensa contratada:

3.1 Cartão CNPJ, impossibilitando a conferência da validade das certidões de regularidade anexadas;

3.2 Documentos do representante legal: Considerando que o documento de identificação da representante legal da empresa pretensa contratada data de
1993, solicitamos seja anexado documento atualizado, com no máximo 10 anos de expedição;

4. Documentos que comprovem a expertise técnica: sugere-se seja complementada a expertise técnica do palestrante a ser contratado, haja vista que apenas foi
anexado aos autos o diploma de formação do mesmo. Sugere-se sejam anexados atestados de capacidade técnica (de outros órgãos perante os quais o mesmo
prestou serviços) e/ou certificados de realização de palestras, diploma/certificado de conclusão de cursos de especialização, ou, ainda, documentos que
comprovem a expertise mencionada no item 2.1.2 do Termo de Referência. Registramos, ademais, que o 

5. Irregularidade/ ausência das seguintes certidões e/ou declarações:

5.1 Certidão Negativa de Débitos Estadual/BA (não foi apresentada); 

5.2 Certidão Negativa de Débitos Estadual (do estado de origem da empresa não foi apresentada);

5.3 Certidão Negativa para com a Justiça do Trabalho (não foi apresentada);

5.4 A Certidão de regularidade perante o FGTS está próxima ao vencimento. Sugere-se seja anexada certidão atualizada; 

 

No termo de referência:
6. No item 1.5: Observa-se que a unidade indicou como fundamento legal da inexigibilidade, o art. 74, II, dispositivo relacionado à contratação de profissional
do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. Ademais, a
referida informação está incompatível com a informação constante do item 2.1.1;

7.Item 3.4: A unidade assinalou a alternativa "A", sem, entretanto, preencher as informações da tabela constante do item A.1.

Observa-se, ainda, que a unidade indicou, no item A.3 informação sobre a vigência da contratação, de maneira equivocada. Isto porque a vigência da
contratação deve ser informada em campo próprio, constante do item 3.14.2.

Deste modo, e considerando que a execução do serviço tem data certa para acontecer, recomendamos as seguintes alterações do item 3.4: desassinalar a
alternativa A.1, A.2 e A.3 e A.4; assinalar a alternativa 'B", informando a data do evento e complementando com a informação sobre a possibilidade de
prorrogação de prazo de execução (atualmente constando na alternativa A.4).

 

 

 

Registramos, oportunamente, que é de suma importância acessar os documentos de instrução do processo via Base de Conhecimento do SEI, haja vista que os
mesmos vem sofrendo atualizações face à novos entendimentos dos órgãos de assessoramento e controle, além da identificação de melhorias para o fluxo
processual.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula: 353.433
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Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 08/10/2025, às 10:23, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1734273 e o código CRC 8C04508E.

19.09.02185.0029756/2025-93 1734273v7
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2025
Código da Unidade Gestora igual a 15

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0015 - Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação - CEDUC
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
464 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
4732 - Atuação Ministerial na Defesa da Educação Pública de Qualidade (AP)
9900 - Estado

1.000,00 unidade
1.000,00 unidade

Exercício: 2025

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE:
Realizar ações de fomento à fiscalização da qualidade dos serviços de educação das unidades de ensino municipais e estaduais garantindo a oferta e o
acesso à educação básica, fiscalizando a regularização do funcionamento dos estabelecimentos de ensino regular e fortalecendo as articulações junto ao
poder público, contribuindo para a efetivação da educação pública de qualidade

Produto: 2280 - Atuação ministerial de fomento realizada

3.3.90.14.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 50.000,00 0,00 7.542,0010.000,000,00 50.000,00 0,00 0,00 31.129,00 31.129,00 30.927,00 30.725,00 21.329,00

3.3.90.30.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 30.000,00 0,00 0,000,000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

3.3.90.31.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,0030.000,000,00 0,00 0,00 0,00 7.800,00 7.800,00 7.800,00 7.800,00 22.200,00

3.3.90.32.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 30.000,00 0,00 0,000,000,00 30.000,00 0,00 0,00 17.076,60 17.076,60 7.663,80 7.663,80 12.923,40

3.3.90.33.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 40.000,00 0,00 0,000,000,00 40.000,00 0,00 0,00 12.867,11 12.867,11 9.501,41 7.683,51 27.132,89

3.3.90.36.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,009.202,000,00 0,00 0,00 0,00 2.871,00 2.871,00 2.871,00 2.871,00 6.331,00

3.3.90.39.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 75.000,00 0,00 36.000,000,000,00 75.000,00 0,00 0,00 25.860,97 25.860,97 24.776,04 24.776,04 13.139,03

3.3.90.39.000 2.700.0.331.101814.01.01.00 Normal 0,00 0,00 0,00500,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00

3.3.90.47.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,002.000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,14 0,14 0,14 0,14 1.999,86

Usuário: Elizabete Alves Silva Ferreira
08/10/2025 10:19 Página: 1 de 2Emitido em:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza da
Despesa Destinação de Recursos TRO (A)

Inicial
(B)

Suplementado
(F)

Concedido
(D=A+B-C)

Atual
(C)

Anulado
(E)

Recebido
(H)

Cont/Reserva
(I)

PED
(G)

Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)
DisponívelLiquidado

3.3.90.92.000 1.500.0.100.000000.00.00.00 Normal 0,00 0,00 0,002.340,000,00 0,00 0,00 0,00 2.340,00 2.340,00 2.340,00 2.340,00 0,00

225.000,000,00 43.542,0054.042,00 0,000,00225.000,00 0,00 99.944,82 99.944,82 85.879,39 83.859,49 135.555,18Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 43.542,0054.042,00 135.555,1899.944,82225.000,00 99.944,82225.000,000,00 83.859,4985.879,390,00

Região

0,00

Total do Tesouro

0,00 43.542,0054.042,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

85.879,39

0,00

99.944,82

83.859,49

Total de Outras Fontes
225.000,00 225.000,00 99.944,82

135.555,18

0,00

0,00 0,000,00

85.879,390,00

0,00

0,00

0,00

0,00

225.000,00

0,00

135.555,18

99.944,82 99.944,82225.000,00Subtotal PAOE

83.859,490,00 43.542,0054.042,00

0,00PAOE

135.555,18

83.859,49Total do Tesouro 99.944,82

0,00 0,000,00 0,00

99.944,82

225.000,000,00

0,00 43.542,0054.042,00

0,00 43.542,0054.042,00 0,00

0,000,00225.000,00

225.000,00

83.859,49

135.555,18

0,00

85.879,390,00

0,00 0,000,00

85.879,39

99.944,82

0,00

225.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 99.944,82

Programa

0,00

0,00

99.944,82

0,00

225.000,00

83.859,49

0,00 135.555,18

0,00

99.944,82

85.879,39

0,000,00

0,00 43.542,0054.042,00
Total de Outras Fontes

0,00 43.542,0054.042,00

135.555,18

0,00

0,00 0,00

225.000,00

85.879,39

225.000,00

83.859,49

0,00

99.944,82

99.944,82

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

225.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

225.000,00

0,00

85.879,39

0,00

0,00 135.555,180,00

0,00 0,000,00

225.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 43.542,0054.042,00

135.555,180,00 99.944,82

99.944,82

0,00

0,00 0,00

83.859,4999.944,82

0,00

85.879,39

0,00 0,00

99.944,82 83.859,49

0,00225.000,00

0,00

225.000,000,00 43.542,0054.042,00

Orgão

0,00 43.542,0054.042,00 83.859,49

99.944,82

0,00 0,00

135.555,18

0,00Total de Outras Fontes 0,00

225.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 85.879,3999.944,82

Total do Tesouro 99.944,82

0,00

85.879,39

0,000,00 43.542,00

135.555,18

225.000,00

0,00

99.944,82

225.000,00

0,00

83.859,49

0,00

225.000,00

0,00Geral

54.042,00

Usuário: Elizabete Alves Silva Ferreira
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 08/10/2025 15:22

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20255133358

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

14.004.407/0001-00

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 08/10/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ITZAMNA EDICOES LITERARIAS E SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.004.407/0001-00
Certidão nº: 60309425/2025
Expedição: 08/10/2025, às 13:48:56
Validade: 06/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ITZAMNA EDICOES LITERARIAS E SERVICOS DE COMUNICACAO
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.004.407/0001-
00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CONTRATAÇÃO -  DECLARAÇÃO EXECUTOR(A) ORÇAMENTÁRIO(A)

DECLARO, para os devidos fins, que existem recursos orçamentários e financeiros disponíveis para dar suporte à despesa com a contratação em curso, bem como
informo a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício financeiro vigente e subsequentes, conforme dados abaixo discriminados: 

I. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA):
 

DOTAÇÃO
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/GESTORA*

AÇÃO

(P/A/OE)
REGIÃO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

NATUREZA DA

DESPESA**

1 40.101.0015 4732 9900 1.500.0.100.000000.00.00.00 3.3.90.39.000

2***      

***      
     
      *   Ex: 40x 01 / 00xx
      ** Ex: xx.xx.xx
      *** Obs: Se houver mais de uma dotação a ser indicada.   
 

 
II. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO:
 
 
                                      1) VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

                                           R$   3.000,00                                                                  
                                           (Três mil reais)        

                                      2) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NO EXERCÍCIO VIGENTE:

 

DOTAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA

*
SALDO DE DOTAÇÃO (R$)

PREVISÃO DE GASTO COM A

CONTRATAÇÃO NO ANO (R$)
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ***

1 3.3.90.39.000 R$13.139,03 R$3.000,00 22,83%

2**     

 

      *   Ex: xx.xx.xx                                                                             
      ** Se houver mais de uma dotação a ser indicada.
      *** Percentual da despesa sobre o saldo orçamentário
 
                                      3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO NOS EXERCÍCIOS SUBSEQUENTES:
 
 
                                           ( X  ) A despesa será realizada integralmente neste exercício, não havendo impacto orçamentário financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários-
financeiros seguintes.
 
 
                                           (   ) O impacto orçamentário-financeiro estimado para os 02 (exercícios) próximos será de:

 

EXERCÍCIO (ANO) IMPACTO(R$)

 R$

 R$

 

4) ORIGEM DO RECURSO:    

       ( X  ) Recursos Próprios  Orçamento próprio do MPBA.
                                          
       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

       (   ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

        * É possível assinalar mais de uma opção.
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RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO:

Matrícula:  353140   

 

Nome Completo:
ELIZABETE ALVES SILVA FERREIRA
 

Cargo/Função:

ASSISTENTE TEC. ADM - FMP2

Unidade Administrativa:

CEDUC

 

                                                                                                                                  

Documento assinado eletronicamente por Elizabete Alves Silva Ferreira - Assistente de Gestão II, em 08/10/2025, às 15:44, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1736295 e o código CRC 8B7D028B.

19.09.02185.0029756/2025-93 1736295v1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  - www.mpba.mp.br
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

( ) E – DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO
FINAL DO DOCUMENTO).

3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do item 3.6.1)

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA: (escolher UMA opção)

( ) A – CONTRATADO. (REGRA GERAL)
( ) B – FABRICANTE. (EXCEÇÃO)

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços: (escolher UMA opção)

( ) A – ______ DIAS.
( ) B – ______ MESES.
( ) C – GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL
(SERVIÇOS CONTÍNUOS)

o Justificar prazo de duração definido:
3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA:
(escolher UMA opção)

( ) A – 1 HORAS. Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B – ______ DIAS. Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) C – OUTRO (S). Indicar:

3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO: (escolher UMA opção)

( ) A – ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OUMETROPOLITANA DE SALVADOR.

( ) B – ASSISTÊNCIA SEDIADA NOMUNICÍPIO:

( ) C – ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

( ) D – ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO).
Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ___ (_____)
horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como
pelo transporte para sua oficina, se necessário;

o Justificativa para a garantia on site:

( ) E – OUTRA. Especificar:

3.6.5.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA: (Se houver)

( X ) A – NÃO SE APLICA.
( ) B – APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:
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3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pelo
fornecedor às suas expensas;

3.8.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo
de execução, salvo expressa concordância doMPBA.

3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.8.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial:

3.8.1.6.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de
documentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado;

3.8.1.6.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da
Administrativa;

3.8.1.6.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pela CONTRATADA
e/ou pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento;

3.8.1.6.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução;

3.8.1.6.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo
detalhado, quando não for designada comissão específica para tal fim;

3.8.1.6.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

3.8.1.7 Para fins de fiscalização e gestão o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do futuro contrato.

3.8.1.8 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria.

3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: (escolher UMA opção)

( X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM
3.7.1.

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL:

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:
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3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2 a
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei
Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.4 DAS MULTAS: (escolher UMA opção)

( X ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: (PREENCHER, CONFORME O CASO)

3.8.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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Considerando que o objeto da contratação consiste na participação do profissional em um programa de
podcast específico, trata-se de serviço de caráter pontual e de execução imediata, não contínua. Assim,
justifica-se que a vigência contratual seja curta, limitada ao período necessário para a preparação e a efetiva
prestação do serviço, encerrando-se com a realização do podcast e, se houver, a entrega de materiais
complementares.

Dessa forma, propõe-se prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de execução,
como suficiente para a preparação e a realização do serviço contratado, findando-se automaticamente com a
conclusão do objeto.

3.14.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): (escolher UMA opção)

( X ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços).

( ) B - VIGÊNCIA DA ARP:

 Prazo de vigência da ARP: _____ meses. (Limitado a 01 ano)

 Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência: (escolher UMA opção)

( ) NÃO ( ) SIM (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos)

3.14.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: (escolher UMA opção)

( X ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO: (escolher UMA opção)

( ) A.1 - ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( X ) A.2 - 30 dias, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( ) A.3 - ____ meses, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).*

( ) A.4 - ____ dias, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).*

( ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO: (escolher UMA opção)

( ) B.1 - ___ meses / ___ anos, contados a partir da: (escolher UMA opção)

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial): ____ de __________ de 202X.
( ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

( ) B.2 - ___ dias, contados a partir da: (escolher UMA opção)

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial): ____ de __________ de 202X.
( ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

3.14.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA: (escolher UMA opção)
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE Código do serviço,
com descrição*

01

Prestação de serviços técnicos especializados,
visando à participação do jornalista Antônio Gois —
profissional de notório saber na área de Educação —
como palestrante/convidado em programa de
podcast.

Unidade 01

15580 - Produção /
Veiculação - Programa
Teleducativo /
Documentário/
Entrevista / Debate

* Verificar em: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

Anexo Termo de Referência - Retificado (1736331)         SEI 19.09.02185.0029756/2025-93 / pg. 103



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

APENSO II

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): ITZAMINÁ EDIÇÕES LITERÁRIAS E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA.

NOME FANTASIA (PJ): ITZAMINA
CNPJ / CPF: 014.004.407/0001-
00

ENDEREÇO:
Rua Macedo Sobrinho, 46, Humaitá

MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO UF: RJ CEP: 22.271-080

REPRESENTANTE LEGAL (NOME E FUNÇÃO): ANTÔNIO CORREIA DE MELO GOIS
- SÓCIO CPF:
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MANIFESTAÇÃO

Senhor(a) Superintendente,

O Centro de Apoio Operacional da Educação (CEDUC) solicita autorização para inclusão, no Plano de Contratações Anual (PCA), do valor referente à
contratação, por inexigibilidade de licitação, do jornalista Antônio Gois, com vistas à sua participação pontual no programa de podcast “Educação: desafios
educacionais do Brasil e da Bahia, com ênfase na alfabetização”.

A presente demanda decorre de necessidade institucional superveniente e urgente, surgida após a recente divulgação dos alarmantes dados do Indicador Criança
Alfabetizada, do Ministério da Educação. O cenário apresentado para a Bahia, com apenas 36% das crianças do 2º ano do Ensino Fundamental alfabetizadas,
impõe uma resposta institucional imediata e articulada.

Com o objetivo de dar visibilidade à temática e fortalecer a atuação do MPBA no enfrentamento ao analfabetismo infantil, o CEDUC deliberou, em caráter de
urgência, pela realização de um podcast sobre o tema.

Ressalte-se que não havia previsão para este tipo de contratação no Plano Anual, uma vez que a demanda surgiu em razão de fato novo e recente  a divulgação
dos dados nacionais , o que motivou a adoção de ação emergencial e estratégica para ampliar a comunicação institucional e promover o debate público sobre o
tema.

Dessa forma, o CEDUC manifesta sua aquiescência à alteração do PCA, com remanejamento orçamentário interno para suportar a despesa, e encaminha à
Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação quanto à inclusão da referida contratação no plano.

Documento assinado eletronicamente por Elizabete Alves Silva Ferreira - Assistente de Gestão II, em 08/10/2025, às 15:03, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1736114 e o código CRC D7008BFD.
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DESPACHO

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Considerando a justificativa/manifestação (doc. 1736114), autorizo a inclusão do valor estimado de R$ 3.000,00 (três mil reais) no PCA-2025,
para contratação do jornalista Antônio Gois, profissional de notório saber na área da Educação, para atuar como palestrante/convidado no programa de podcast
intitulado “Educação: desafios educacionais do Brasil e da Bahia, com ênfase na alfabetização” .

 

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providencias necessárias.

 

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 08/10/2025, às 18:27, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1736758 e o código CRC 293689DC.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 14.004.407/0001-00 DUNS®: 900953599
Razão Social: ITZAMNA EDICOES LITERARIAS E SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro:
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/10/2025 10:52 de
CPF: 776.XXX.XXX-87      Nome: PAULA SOUZA DE PAULA MARQUES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 14.004.407/0001-00 DUNS®: 900953599
Razão Social: ITZAMNA EDICOES LITERARIAS E SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: Participação Societária: 10,00%
Nome: ANTONIO CORREIA DE MELO GOIS
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento:
Filiação Materna:
Estado Civil:

CEP:
Endereço:
Município / UF: o
Telefone:
E-mail:

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: Participação Societária: 90,00%
Nome: DEBORA THOME COSTA
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento:
Filiação Materna:
Estado Civil:

CEP: 2
Endereço:
Município / UF:
Telefone:
E-mail:

Emitido em: 09/10/2025 10:48 de
CPF: 776.XXX.XXX-87      Nome: PAULA SOUZA DE PAULA MARQUES

11
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

09/10/2025 10:57:14Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ITZAMNA EDICOES LITERARIAS E SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 14.004.407/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: DEBORA THOME COSTA 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:57:53 do dia 09/10/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: L2EW091025105753 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Razão 
Natureza Juridica: Todas
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Razão Social: 14004407000100
Natureza Juridica: Todas
Tipo de Suspensao: Todas

Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/10/2025 às 10:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68E7.BFC5.AA99.4373 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 09/10/2025 as 10:59:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que as certidões de regularidade fiscal federal, estadual, municipal, do FGTS e trabalhista da empresa pretensa contratada,
ITZAMINA EDIÇÕES LITERÁRIAS E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº 014.004.407/0001-00, encontram-se válidas, bem assim que
inexistem registros de aplicação de sanções administrativas de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública da referida
empresa, ou de seu (s) sócio (s) majoritário, conforme documento anexo (doc 1737386).

 

Ressaltamos, ademais, que, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, após consulta à publicação relativa a
fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida
empresa.

 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat. 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 09/10/2025, às 11:07, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1737387 e o código CRC 03FB5611.
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da lei Federal nº 14.133/2021  da Lei Estadual/BA
nº 14.634/2023, art. 74, III, "a", da Lei 14.133/2021, encaminhado pelo(a) CEDUC, registrada nesta Diretoria sob o número 063/2025 visando à contratação
de palestrante para atuar no podcast institucional intitulado "Educação: desafios educacionais do Brasil e da Bahia, com ênfase na alfabetização",
conforme Documento de Formalização da Demanda (doc 1720700).

 

Registramos que, após análise da instrução do processo em epígrafe, não encontramos irregularidades dignas de nota.

 

Entretanto, considerando se tratar de contratação por inexigibilidade de licitação com fundamento no inciso IIII, alínea "a" do artigo 74 da Lei Federal nº
14.133/2021, bem assim considerado o ineditismo da contratação, remetemos o expediente à Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa
para análise da conformidade processual às exigências legais para contratação fundamentada no referido dispositivo legal, especialmente no que diz respeito às
justificativas apresentadas no Termo de Referência.

 

 

 

Paula Souza de Paula Marques
Assistente de Gestão III

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Mat. 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 09/10/2025, às 11:08, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1737395 e o código CRC D4CE2D28.
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PARECER

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02185.0029756/2025-93 

INTERESSADO (A): CEDUC 

ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

EMENTA: LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. ART. 37, XXI, DA CF/88. 
FORMALIZAÇÃO. ART. 72, DA LEI N.º 14.133/2021. INEXIGIBILIDADE. PARTICIPAÇÃO DO JORNALISTA 
ANTÔNIO GOIS  PROFISSIONAL DE NOTÓRIO SABER NA ÁREA DE EDUCAÇÃO  COMO 
PALESTRANTE/CONVIDADO EM PROGRAMA DE PODCAST. PELA REGULARIDADE. RECOMENDAÇÕES. 

PARECER Nº. 716/2025 

I – RELATÓRIO  

Trata-se de procedimento instaurado pelo CEDUC, com vistas a viabilizar a contratação da empresa ITZAMNA EDIÇÕES LITERÁRIAS E 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 014.004.407/0001-00, visando a participação do jornalista Antônio Gois  profissional 
de notório saber na área de Educação  como palestrante/convidado em programa de podcast, conforme condições do termo de referência. 

Para tanto, a unidade requer autorização para realização de contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 74, III, 
“a”, da Lei Federal nº 14.133/2021, para contratação do serviço de prestação pontual, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Instrui o expediente o documento de formalização de demanda, termo de referência, despachos da Unidade interessada, orçamento da pretensa 
contratada, informações orçamentárias, certidões de regularidade, despachos diversos, dentre outros.  

É o relatório. 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

Inicialmente, quanto à natureza do presente opinativo, observa-se que a legislação atual exige, de forma expressa, ato da autoridade máxima para 
que seja dispensada a análise jurídica. Vejamos o que dispõe o artigo 53 da Lei n.º 14.133/2021:  

Art. 53. (...) 

§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar 
o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, 
convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 

A seu turno, vejamos a Lei Estadual n.º 14.634/2023: 

Art. 19. (...) 

§ 1º - Poderá ser dispensada a análise jurídica individualizada nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, conforme os seguintes critérios:

I - o baixo valor;

II - a baixa complexidade da contratação;

III - a entrega imediata do bem;

IV - a utilização de minutas e modelos de editais e instrumentos de contrato, de acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes e instrumentos 
congêneres previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico;

V - a existência de orientações jurídicas referenciais formalmente qualificadas. 
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O Ato Normativo n.º 048/2024 especificou a disciplina pertinente à dispensa da análise jurídica em processos de contratação direta, conforme o 
que segue: 

Art. 17. Será dispensável a análise jurídica dos procedimentos de contratação direta nas seguintes hipóteses:  

I – dispensas de pequeno valor, com fundamento no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/21, salvo se houver previsão de celebração de 
contrato não padronizado, ou nas hipóteses em que o gestor tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade do procedimento; 

II – inexigibilidades fundadas no art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21, relacionadas às demandas de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal e 
assinaturas de jornais, revistas e/ou periódicos especializados, em formato impresso ou digital, além de ferramentas de pesquisas, tais como 
plataformas de banco de preços, catálogos de materiais, doutrina jurídica, entre outros, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos 
no art. 75, inciso II, salvo se houver celebração de contrato não padronizado, ou nas hipóteses em que o gestor tenha suscitado dúvida a respeito da 
legalidade do procedimento. 

O caso concreto, a princípio, se amolda à hipótese supra destacada, tendo em vista o valor estimado da contratação, e a não celebração de 
contrato não padronizado nesta Instituição. Ainda assim, a DCCL entendeu pela necessidade de oitiva desta Assessoria, “considerando se tratar de contratação por 
inexigibilidade de licitação com fundamento no inciso IIII, alínea "a" do artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem assim considerado o ineditismo da 
contratação” (doc. SEI 1737395). 

Por tais motivos, resta atraída a análise pelo órgão de assessoramento jurídico.  

II.I DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 determina que, em regra, as contratações firmadas pela Administração Pública serão 
objeto de prévia licitação, como forma de garantir a efetivação dos princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, competição, 
vantajosidade, dentre outros. Nesse sentido é o que dispõe o art. 37, inciso XXI:  

Art. 37. (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  

Como se pode observar no referido dispositivo, a Carta Magna de 1988 faz uma ressalva quanto aos casos especificados na legislação, 
possibilitando a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade, em situações excepcionais. Esse é também o escólio da doutrina:  

A obrigatoriedade de licitação pública encontra limites, porque há casos em que ela não poderia se desenvolver regularmente. Eis as hipóteses de 
inexigibilidade de licitação pública, ou seja, hipóteses em que não se poderia exigir que se procedesse à licitação pública, uma vez que, mesmo se a 
Administração quisesse realizá-la, tal empreendimento estaria fadado ao insucesso por força da inviabilidade de competição.  

(NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 5 ed. Belo Horizonte: Fórum, 2022, p. 125). 

Constata-se, portanto, que o próprio constituinte autorizou o legislador infraconstitucional a excepcionar a realização do procedimento licitatório, 
permitindo, assim, a contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação, sem olvidar da necessidade de prévio procedimento formal.  

O referido dispositivo constitucional foi objeto de regulamentação pela Lei Federal nº 14.133/2021, restando definidas, em seu art. 74, as 
hipóteses em que a licitação é inexigível: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros 
específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 
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Mister salientar que o rol definido no indicado dispositivo não é exaustivo, sendo inexigível o certame sempre que as condições da contratação 
tornarem inviável a competição. 

Diante dos elementos trazidos aos autos, necessária a análise quanto com cumprimento dos requisitos legais que autorizam a contratação pela via 
da inexigibilidade. 

II.I.I Da justificativa e das especificidades da contratação 

Conforme narrativa trazida no termo de referência (doc. SEI 1736331), a contratação dos serviços é justificada pelo seguinte: 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a participação de profissional de reconhecida expertise na área de Educação no 
programa de podcast “Educação: desafios educacionais do Brasil e da Bahia, com ênfase na alfabetização”, promovido pelo Ministério 
Público/Coordenação do CEDUC.  

O jornalista Antônio Gois possui notório saber na temática educacional, sendo colunista de Educação do jornal O Globo e um dos fundadores da 
Jeduca (Associação de Jornalistas de Educação), na qual exerceu os cargos de presidente (2016-2018 e 2018-2020) e diretor (2020-2022). Cobre o 
tema desde 1996 e é autor de obras de referência, tais como O Ponto a que Chegamos: duzentos anos de atraso educacional e seu impacto nas 
políticas do presente; Quatro Décadas de Gestão Educacional no Brasil; e Líderes na Escola. É, ainda, vencedor dos prêmios Esso, Embratel, Folha, 
Undime e Andifes, todos voltados a reportagens sobre Educação.  

Consoante o art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição em razão da natureza 
singular do serviço e da notória especialização do profissional a ser contratado. No caso em tela, trata-se de serviço técnico especializado de 
natureza intelectual, prestado por profissional de destacada atuação nacional, cujas credenciais demonstram de forma inequívoca sua notória 
especialização no campo educacional.  

Dessa forma, a contratação direta do jornalista Antônio Gois é medida necessária e adequada para assegurar a qualidade técnica e o alcance dos 
objetivos do podcast, não havendo, portanto, possibilidade de competição para a seleção de outro profissional de igual renome na área. 

Saliente-se que não compete a esta Assessoria Técnico-Jurídica se imiscuir em relação à pertinência da motivação da demanda, mas, tão 
somente, verificar sua existência e sua devida demonstração nos autos. 

II.II DOS REQUISITOS FORMAIS DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

À luz da disciplina contida na Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre anotar as formalidades necessárias à instrução do procedimento de dispensa 
ou inexigibilidade de licitação: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial.  

Visando a regularidade do presente expediente, portanto, cumpre verificar o cumprimento de cada um dos aspectos supra relacionados. 

De logo, no entanto, mencione-se que os documentos a que aludem os incisos III e VIII deverão ser anexados aos autos no seu devido tempo. 

II.II.I Do documento de formalização da demanda e outros instrumentos 

Na hipótese sob análise, busca-se a contratação de serviços, cuja especificação e justificativa encontra-se, inicialmente, no documento de 
formalização da demanda, elaborado pela unidade demandante (doc. SEI 1720700). Ademais, conta dos autos o termo de referência relativo aos serviços 
solicitados. 

Não foi elaborado o estudo técnico preliminar, a análise de riscos e projeto executivo, elementos estes que, na literalidade do art. 72 da Lei 
Federal nº14.133/2021, são exigíveis “se for o caso”. Considerando seu teor de cunho técnico, competirá à unidade demandante a ulterior análise quanto ao seu 
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cabimento e conteúdo.  

II.II.II Da composição do valor estimado da despesa 

No caso em tela, o valor da pretendida contratação corresponde ao único orçamento obtido pela unidade demandante, tendo em vista as 
características específicas do serviço pretendido.  

De acordo com o comando do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, a instrução do procedimento de contratação direta deve conter a estimativa 
da despesa, calculada na forma estabelecida no art. 23 do mesmo diploma: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com 
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal 
e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de 
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na 
seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para 
serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as 
demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

§ 3º Nas contratações realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor previamente 
estimado da contratação, a que se refere o caput deste artigo, poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo 
respectivo ente federativo. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no 
período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. (grifos postos). 

De logo, convém destacar que o propósito da pesquisa de preços é viabilizar a demonstração da compatibilidade do preço que se pretende 
contratar com aqueles habitualmente praticados pelo mercado. É dizer, portanto, que a referida etapa processual tem por objetivo evidenciar que a proposta 
selecionada pela Administração não lhe sujeitará a sobrepreço ou superfaturamento, havendo justa medida entre o valor que será dispendido e o objeto contratual a 
ser realizado. 

No caso concreto, a unidade trouxe aos autos notas fiscais emitidas pelo pretenso contratado, conforme doc. SEI 1728889, com vistas a 
demonstrar que o valor proposto ao MPBA é compatível com aquele imposto a outros clientes. 

Urge mencionar que a pesquisa de preços é atividade de cunho técnico, inserida sob as competências da unidade interessada, cabendo a esta 
Assessoria, tão somente, identificar sua realização.  

II.II.III Da dotação orçamentária 

Consta dos autos (doc. SEI 1736295) que as despesas correrão por conta da unidade gestora 40.101.0015, projeto/atividade 4732, elemento da 
despesa 33.90.39, cujo saldo da dotação orçamentária para o presente exercício totaliza R$ R$13.139,03 (treze mil cento e trinta e nove reais e três centavos). 

Diante dos elementos ora consignados, então, houve a demonstração de suficiência de recursos para o custeio da despesa no presente exercício. 

II.II.IV Da regularidade documental da pretensa contratada  
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Há indicação dos documentos de habilitação no termo de referência, em especial a habilitação jurídica e fiscal. 

A comprovação de regularidade da pretensa contratada é disciplinada pelo art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021. Mister salientar o quanto 
disposto no art. 70, III, do referido normativo no sentido de autorizar a dispensa de documentos, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)”.  

Ainda, assim dispõe o Ato Normativo n.º 048/2024: 

Art. 16. (...) 

§ 4º Sem prejuízo à inclusão de outros documentos específicos legalmente admitidos, a demonstração de habilitação e qualificação do pretenso 
contratado deverá ser composta por, no mínimo:  

I – ato constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa, inscrição de empresário individual ou registro de microempreendedor individual (MEI), 
se pessoa jurídica;  

II – comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF ou no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas – CNPJ/ MF;  

III – prova de regularidade perante a Fazenda Federal, inclusive INSS;  

IV – prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal, relativa ao seu domicílio;  

V – prova de regularidade perante a Fazenda do Estado da Bahia;  

VI – prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), se pessoa jurídica;  

VII – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

VIII – declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

IX – declaração de adequação à Resolução Nº 37/2009 do CNMP.  

§ 5º Os documentos exigidos no parágrafo anterior poderão ser substituídos, no todo ou em parte, por comprovante de registro cadastral emitido 
junto ao PNCP, SICAF ou SAF/SAEB, desde que acompanhado por extrato que ateste a regularidade daqueles.  

§ 6º O rol de documentos inicialmente exigido no § 4º deste artigo, caso necessário, deverá ser complementado pela unidade requisitante, indicando 
o diploma normativo correspondente. 

No presente caso, observa-se a juntada dos comprovantes de regularidade da pretensa contratada. Ademais, houve a juntada dos extratos que 
demonstram a inexistência de registros negativos junto ao CEIS e CNEP, em cumprimento ao que determina o art. 91, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021, pelo que se 
recomenda a inclusão de tais elementos. 

II.II.V Das razões da escolha da contratada 

De acordo com os autos, a presente contratação se ampara no permissivo contido no art. 74, III, alínea “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual 
estabelece: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

A inexigibilidade de licitação, portanto, ocorre quando há inviabilidade de competição. Na situação sob exame, objeto a ser contratado consiste 
em serviço técnico especializado, a ser prestado por profissional dotado de notória qualificação. 

Salvo melhor juízo, a hipótese normativa que mais se ajusta ao presente caso é aquela aludida na alínea “f” do art. 74, III. Senão vejamos. 
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Informa o TR o seguinte: 

Trata-se da contratação, por inexigibilidade de licitação, da empresa ITZAMNA EDIÇÕES LITERÁRIAS E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
LTDA para a prestação de serviços técnicos especializados, visando à participação do jornalista Antônio Gois — profissional de notório saber na 
área de Educação—como palestrante/convidado em programa de podcast. O objeto central da participação será o debate sobre "Educação: 
desafios educacionais do Brasil e da Bahia, com ênfase na alfabetização", agregando conhecimento e autoridade para o programa. Data 
doposdcast:20/10/2025. (grifamos). 

Sobre a ação pretendida, o DFD ainda consignou: 

Considerando os índices relativos à educação no Estado da Bahia — especialmente no que se refere ao analfabetismo infantil, cujo último 
levantamento do MEC apontou que apenas 36% das crianças do 2º ano do Ensino Fundamental encontram-se alfabetizadas, índice inferior à média 
nacional (59,2%) e à meta federal para 2024 (60%) — o Ministério Público do Estado da Bahia expediu Recomendação Geral a todos os 
promotores de Justiça com atuação na área da Educação, contendo orientações específicas (kit ministerial) para fiscalização sistemática e articulada 
das políticas públicas municipais voltadas à reversão do grave quadro de analfabetismo infantil no Estado. 

Nesse contexto, o CEDUC, com o objetivo de fomentar a discussão e conscientização acerca da temática, decidiu, com apoio da Assessoria 
de Publicidade do MPBA, organizar um podcast sobre o assunto. 

Ressalte-se que não havia previsão ou planejamento para a contratação de profissional para prestação de serviços voltados à produção/participação 
em podcast no Plano Anual do CEDUC, uma vez que os dados do Indicador Criança Alfabetizada do MEC foram divulgados recentemente, 
motivando a adoção de medidas emergenciais para dar visibilidade ao tema e fortalecer a atuação institucional. (grifamos). 

Embora o processo não traga informações mais detalhadas acerca do podcast, parece se tratar de uma iniciativa interna do MPBA, que visa 
disseminar conhecimento, a fim de melhorar a atuação finalística desta Instituição no que diz respeito à temática da educação. Entende-se, salvo melhor juízo, 
que o público-alvo da iniciativa são os membros e servidores do MPBA, servindo o podcast como instrumento de capacitação e qualificação profissional.  

Guardadas as devidas proporções, a contratação ora analisada parece se assemelhar à contratação de uma palestra, em que um profissional 
qualificado expõe seus conhecimentos específicos para uma audiência que, com sua presença, pretende absorver mais e melhor repertório. O aspecto que 
diferencia as duas situações é o meio utilizado para a disseminação do conhecimento, que, no presente caso, consiste na gravação de um podcast. 

Assim, diante dos presentes elementos, parece ser o caso de recomendar a revisão da correspondência normativa, tendo em vista que, 
salvo melhor juízo, a situação em tela parece melhor se abrigar no disposto pelo art. 74, III, “f”. 

Admitindo-se tal fundamentação jurídica, quanto às razões de escolha do contratado, a Egrégia Corte de Contas federal possui entendimento 
pacificado quanto ao enquadramento na hipótese de inexigibilidade de licitação:  

As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal
enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação. Acórdão 1915/2003-Plenário | Relator: ADYLSON MOTTA  

As contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal
enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/1993. 
Acórdão 1247/2008-Plenário | Relator: MARCOS BEMQUERER (grifamos). 

Em relação à notória especialização, o § 3º do art. 74 da Lei n.º 14.133/2021 dispõe que: 

Art. 74............... 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato. 

Nesse sentido, pontue-se o que justificou a unidade interessada no bojo do termo de referência constante nos autos: 

2.1.2 JUSTIFICATIVA PARA A INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:  

A inviabilidade de competição se configura pela essencialidade da escolha do contratado em razão de suas características subjetivas (notória 
especialização), e não pela ausência de outros profissionais no mercado.  

Para a plena satisfação do interesse público e a obtenção dos resultados comunicacionais desejados pelo MPBA, faz-se necessária a contratação 
do jornalista Antônio Gois, em virtude de sua notória especialização, comprovada pelos seguintes aspectos:  

Natureza predominantemente intelectual do serviço: a atuação do jornalista no podcast não se limita a mera leitura de roteiro, mas envolve a 
curadoria de conteúdo, a mediação de debates, a condução de entrevistas e a capacidade de transmitir a mensagem institucional com autoridade e 
clareza. Tais atividades demandam conhecimento especializado, discernimento e criação intelectual.  

Notória especialização do profissional: Antônio Gois possui mais de 25 anos de experiência na cobertura de temas educacionais, é colunista de 
Educação do jornal O Globo e um dos fundadores da Jeduca (Associação de Jornalistas de Educação), tendo exercido cargos de presidente (2016-
2018 e 2018-2020) e diretor (2020-2022).É autor de livros de referência nacional na área, como O Ponto a que Chegamos: duzentos anos de 
atraso educacional e seu impacto nas políticas do presente, Quatro Décadas de Gestão Educacional no Brasil e Líderes na Escola, e vencedor dos 
prêmios Esso, Embratel, Folha, Undime e Andifes, sempre com reportagens sobre Educação. Essa reputação é essencial para conferir ao episódio 
do podcast a credibilidade, o alcance e a adesão do público-alvo que o MPBA busca.  
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Essencialidade da escolha: a contratação do profissional específico é considerada essencial e reconhecidamente adequada à satisfação do objeto, 
pois sua imagem, estilo, capacidade de engajamento e repertório são elementos subjetivos e personalíssimos que não podem ser padronizados e 
comparados em um processo licitatório. A substituição por outro profissional não garantiria a mesma qualidade nem o retorno estratégico e 
comunicacional almejado pela instituição.  

Em síntese, a escolha decorre da qualidade personalíssima e da notória especialização do jornalista Antônio Gois, tornando a competição inviável, 
pois é a excelência e o conceito do indivíduo que ditarão o sucesso do projeto de comunicação, configurando o requisito legal do art. 74, inciso III, 
da Lei nº 14.133/2021.  

A respeito dos aspectos supra, mais uma vez, reitere-se que não compete a esta Assessoria a avaliação quanto à pertinência dos elementos 
técnicos suscitados, cabendo-lhe, tão somente, identificar o atendimento aos requisitos processuais. 

II.III DA VINCULAÇÃO AO PCA 

Para além dos itens específicos relacionados à instrução processual do presente expediente, urge mencionar o quanto determinado no Ato 
Normativo n.º 004/2024 acerca da previsão de despesas no Plano de Contratações Anual  PCA: 

Art. 15. As demandas de contratações diretas das unidades gestoras deverão corresponder ao planejamento constante do plano de contratações anual 
para que possam ser devidamente executadas. 

Diante de tal previsão, em que pese o DFD informar a não previsão da despesa no correspondente PCA, houve a expressa autorização do 
Superintendente de Gestão Administrativa para a sua inclusão (doc. SEI 1736758).  

III – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

De acordo com as informações constantes no termo de referência, entende-se que o serviço a ser contratado será prestado mediante a participação 
do profissional ora indicado no programa de podcast “Educação: desafios educacionais do Brasil e da Bahia, com ênfase na alfabetização”. 

Considerando a natureza de tal serviço, parece prudente recomendar que a unidade interessada avalie se haverá alguma gravação de áudio ou 
vídeo, bem como a destinação que será dada ao conteúdo ao término do programa. Por exemplo, haverá a posterior reprodução do podcast em alguma página 
oficial do MPBA? Importante que especificidades de tal natureza estejam esclarecidas entre as partes, com vistas a garantir a segurança jurídica da contratação. 

Diante desse contexto, ainda, sugere-se também que o CEDUC avalie a eventual necessidade de prever que o contratado firme termo de 
autorização de uso de imagem ou voz, visando a preservação de direitos e a proteção das partes. Tais instrumentos podem ser firmados com o apoio da própria 
Coordenadoria de Comunicação. 

IV - CONCLUSÃO  

Ante o exposto, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração, esta Assessoria Técnico-Jurídica se manifesta pela 
regularidade jurídica da inexigibilidade de licitação em epígrafe, recomendando-se a prévia observância das seguintes recomendações: 

a. que a unidade demandante promova a revisão da correspondência normativa, tendo em vista que, salvo melhor juízo, a situação em tela parece 
melhor se abrigar no disposto pelo art. 74, III, “f”; 
b. que a unidade demandante avalie os apontamentos contidos no item III do presente opinativo, considerando as especificidades da execução 
contratual. 

Considerando o caráter procedimental e técnico das recomendações ora anotadas, resta dispensado o retorno do presente expediente a esta 
ATJ/SGA, salvo se restar suscitada nova indagação jurídica. 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação.  

Salvador, data da assinatura eletrônica. 

Belª. Maria Paula Simões Silva  

Diretora 

ATJ/SGA 

Mat. 355.047 

Belª. Carla Baião Dultra  

Gestora Administrativa IV 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva - Diretora, em 10/10/2025, às 15:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por CARLA BAIAO DULTRA - Gestora Administrativa IV, em 10/10/2025, às 15:16, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1740098 e o código CRC FCC6BD6A.
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DESPACHO

Ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação - CEDUC,
 

Acolho o Parecer nº 716/2025 da Assessoria Técnico-Jurídica e, pelos seus fundamentos, autorizo a contratação direta, mediante
inexigibilidade de licitação, com vistas a viabilizar a contratação da empresa ITZAMNA EDIÇÕES LITERÁRIAS E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 014.004.407/0001-00, visando a participação do jornalista Antônio Gois  profissional de notório saber na área de
Educação  como palestrante/convidado em programa de podcast, conforme condições do termo de referência, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais),
com a orientação para cumprimento das seguintes observações:

a. que a unidade demandante promova a revisão da correspondência normativa, tendo em vista que, salvo melhor juízo, a situação em tela
parece melhor se abrigar no disposto pelo art. 74, III, “f”;

b. que a unidade demandante avalie os apontamentos contidos no item III do presente opinativo, considerando as especificidades da execução
contratual.

 

Após, o expediente deverá ser encaminhado à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações
para adoção de providências pertinentes.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 13/10/2025, às 18:26, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1741938 e o código CRC ACD24E4A.
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( ) E – DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO
FINAL DO DOCUMENTO).

3.6.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: (Somente para opções C ou D do item 3.6.1)

3.6.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA: (escolher UMA opção)

( ) A – CONTRATADO. (REGRA GERAL)
( ) B – FABRICANTE. (EXCEÇÃO)

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:

3.6.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços: (escolher UMA opção)

( ) A – ______ DIAS.
( ) B – ______ MESES.
( ) C – GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL
(SERVIÇOS CONTÍNUOS)

o Justificar prazo de duração definido:
3.6.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA:
(escolher UMA opção)

( ) A – 1 HORAS. Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) B – ______ DIAS. Contagem – Escolher UMA opção: ( ) Úteis ( ) Corridos
( ) C – OUTRO (S). Indicar:

3.6.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO: (escolher UMA opção)

( ) A – ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OUMETROPOLITANA DE SALVADOR.

( ) B – ASSISTÊNCIA SEDIADA NOMUNICÍPIO:

( ) C – ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA.

( ) D – ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO).
Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ___ (_____)
horas, contadas da notificação pelo MPBA;

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como
pelo transporte para sua oficina, se necessário;

o Justificativa para a garantia on site:

( ) E – OUTRA. Especificar:

3.6.5.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA: (Se houver)

( X ) A – NÃO SE APLICA.
( ) B – APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:
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3.8.1.4.1 Qualquer bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser substituído pelo
fornecedor às suas expensas;

3.8.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo
de execução, salvo expressa concordância doMPBA.

3.8.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do presente instrumento.

3.8.1.6 Caberá ao gestor do contrato deliberar sobre a execução contratual, em especial:

3.8.1.6.1 Autorizar o início da execução do objeto contratual, deliberando sobre o momento do envio de
documentos de formalização tais como documentos ou nota de empenho ordinária ao contratado;

3.8.1.6.2 Coordenar as atividades realizadas pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, elaborando, sempre que necessário, relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento à finalidade da
Administrativa;

3.8.1.6.3 Receber dúvidas ou questionamentos de matérias sob sua competência, feitos pela CONTRATADA
e/ou pela fiscalização, manifestando-se e dando o devido encaminhamento;

3.8.1.6.4 Deliberar sobre prorrogações de prazos de entre ou execução;

3.8.1.6.5 Deliberar sobre o recebimento definitivo do objeto contratado, mediante emissão de termo
detalhado, quando não for designada comissão específica para tal fim;

3.8.1.6.6 Adotar as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

3.8.1.7 Para fins de fiscalização e gestão o MPBA poderá solicitar ao fornecedor, a qualquer tempo, os
documentos relacionados com a execução do futuro contrato.

3.8.1.8 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério
Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria.

3.8.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: (escolher UMA opção)

( X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM
3.7.1.

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL:

3.8.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.8.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.

3.8.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

Anexo Termo de Referência - Retificado (1745451)         SEI 19.09.02185.0029756/2025-93 / pg. 134



TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS

Versão – Junho/2025

3.8.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3.8.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

3.8.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

3.8.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

3.8.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.8.3.2.2 a
3.8.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei
Federal nº 14.133/2021);

3.8.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.8.3.2.2 a 3.8.3.2.4, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);

3.8.4 DAS MULTAS: (escolher UMA opção)

( X ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:

3.8.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

3.8.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato;

3.8.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

3.8.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3.8.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

( ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: (PREENCHER, CONFORME O CASO)

3.8.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

3.8.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a
seguir descritas:

3.8.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

3.8.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

3.8.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

3.8.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

3.8.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

3.8.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações
baixo descritas;

3.8.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato;

3.8.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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Considerando que o objeto da contratação consiste na participação do profissional em um programa de
podcast específico, trata-se de serviço de caráter pontual e de execução imediata, não contínua. Assim,
justifica-se que a vigência contratual seja curta, limitada ao período necessário para a preparação e a efetiva
prestação do serviço, encerrando-se com a realização do podcast e, se houver, a entrega de materiais
complementares.

Dessa forma, propõe-se prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de execução,
como suficiente para a preparação e a realização do serviço contratado, findando-se automaticamente com a
conclusão do objeto.

3.14.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): (escolher UMA opção)

( X ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços).

( ) B - VIGÊNCIA DA ARP:

 Prazo de vigência da ARP: _____ meses. (Limitado a 01 ano)

 Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência: (escolher UMA opção)

( ) NÃO ( ) SIM (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos)

3.14.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: (escolher UMA opção)

( X ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO: (escolher UMA opção)

( ) A.1 - ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( X ) A.2 - 30 dias, contados do recebimento do empenho pela contratada.

( ) A.3 - ____ meses, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).*

( ) A.4 - ____ dias, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).*

( ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO: (escolher UMA opção)

( ) B.1 - ___ meses / ___ anos, contados a partir da: (escolher UMA opção)

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial): ____ de __________ de 202X.
( ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

( ) B.2 - ___ dias, contados a partir da: (escolher UMA opção)

( ) Opção1: Data certa (previsão inicial): ____ de __________ de 202X.
( ) Opção 2: Da data da (última) assinatura.

3.14.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA: (escolher UMA opção)
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APENSO I

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE Código do serviço,
com descrição*

01

Prestação de serviços técnicos especializados,
visando à participação do jornalista Antônio Gois —
profissional de notório saber na área de Educação —
como palestrante/convidado em programa de
podcast.

Unidade 01

15580 - Produção /
Veiculação - Programa
Teleducativo /
Documentário/
Entrevista / Debate

* Verificar em: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca
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APENSO II

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): ITZAMINÁ EDIÇÕES LITERÁRIAS E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA.

NOME FANTASIA (PJ): ITZAMINA
CNPJ / CPF: 014.004.407/0001-
00

ENDEREÇO:
Rua Macedo Sobrinho, 46, Humaitá

MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO UF: RJ CEP: 22.271-080

REPRESENTANTE LEGAL (NOME E FUNÇÃO): ANTÔNIO CORREIA DE MELO GOIS
- SÓCIO
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MANIFESTAÇÃO

Informo que, conforme orientação da Assessoria Jurídica da Superintendência, foi elaborado um Termo de Licença de Uso de Voz e/ou
Imagem, o qual será assinado pelos participantes no dia 20/10, data da gravação do podcast de educação.

Documento assinado eletronicamente por Elizabete Alves Silva Ferreira - Assistente de Gestão II, em 15/10/2025, às 09:13, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1745474 e o código CRC E1A04BCE.

19.09.02185.0029756/2025-93 1745474v2
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MANIFESTAÇÃO

Encaminho à DCCL para análise.

Documento assinado eletronicamente por Elizabete Alves Silva Ferreira - Assistente de Gestão II, em 15/10/2025, às 09:14, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1745475 e o código CRC B37C847E.
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PORTARIA

PORTARIA Nº 577/2025

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o expediente nº 19.09.02185.0029756/2025-93, RESOLVE

 

Designar os servidores para atuarem na gestão e fiscalização da contratação decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 063/2025, relativo à contratação de
palestrante para atuar no podcast institucional intitulado "Educação: desafios educacionais do Brasil e da Bahia, com ênfase na alfabetização.

 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Adriano Freire de Carvalho Marques, matrícula 353.098.

GESTOR DO CONTRATO: Adriano Freire de Carvalho Marques, matrícula 353.098.

FISCAL ADMINISTRATIVO e SUPLENTE: Tatiane de Jesus Melo, matrícula 353.227 e Luiz Gustavo Valente Veiga, matrícula 354.446, respectivamente.

FISCAL TÉCNICO e SUPLENTE: Cristiane Moreira Araújo, matrícula 352.566 e Patrícia Souza Gomes Alves de Oliveira, matrícula 352.944,
respectivamente.

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
André Luís Sant’Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 

 (Datado e assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 15/10/2025, às 14:22, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1746137 e o código CRC 4BC2A7A7.

19.09.02185.0029756/2025-93 1746137v3
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente ao CEDUC - Unidade de Execução Orçamentária, acompanhado da publicação da autorização da Inexigibilidade de Licitação
Nº 063/2025 no Portal Nacional de Contratações Públicas (Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br) ) e no Portal do MPBA
(https://www.mpba.mp.br/contratacao/79564).

 

Em virtude da não exigência legal de publicação das portarias de gestão e fiscalização, bem assim considerando que os servidores designados manifestaram
ciência da designação, registramos que deixamos de realizar as publicações no Diário de Justiça Eletrônico acerca das portarias designatórias.

 

Por fim, em atenção ao quanto disposto no art.18, § 1º do Ato Normativo 036 de 09 de agosto de 2024, solicitamos que o servidor responsável pela execução
orçamentária, quando da instrução do processo de pagamento, anexe o empenho com posterior remessa, concomitante, ao fiscal administrativo da
contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12; e a esta Coordenação, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para divulgação do Portal
Nacional de Contratações Públicas, para fins do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 18, § 1º: O processo de pagamento deverá ser iniciado pelo servidor responsável pela execução orçamentária da unidade gestora mediante encarte do empenho
emitido, com posterior remessa ao fiscal administrativo da contratação, para adoção das providências relativas ao inciso I do art. 12. (grifo nosso)

                                                                                                                                                                   --------------------------------

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer
nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
...
II  10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. (grifo nosso)
 

Não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o presente expediente na unidade.

 
 
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Coordenadora- Administrativa

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 353.433

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula - Assistente de Gestão III, em 16/10/2025, às 10:19, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1747736 e o código CRC 77BD0325.
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